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PREGÂO ELETRôNICO NO 0I2.24-PE-DIV

PROCESSO N" O12.24.PE.DIV

Torna-se público, para conhecimento dos licitantes, que a Prefeitura Municipal de Ipueiras, através das diversas

secretarias, por intermédio do Pregoeiro Oficial do município e membros da equipe de apoio, realizará

Iicitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por

item, realizará licitagão, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos

termos da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto no 11.462, de 3l de março de 2023, e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Dâtâ da Sessão: 0510612024

Horário: l3:00hs

Local: https://www.licitan rt m.br/

1. OBJETO

1.1. REGTSTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE UNIFORMES,

CAMISAS, TECIDOS E AVIAIVIENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE IPUEIRAS-CE.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgáos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesóes sáo as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaÇÔes eÍetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgáo ou entidade

promotora da licitação por eventuais dãnos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por têrceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conÍeÍir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto eos órgáos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à c,JrreÇáo ou à alteraqáo dos registros táo logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÉo no momento da

habilitação.

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microêmpresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei n" 14.133. de 2021, para o agricultor familiar' o

produtor rural pessoa física ê para o microempreendêdor individual - MEl, nos limites previstos da tqi
Compleme ntar no 123. de 200ô e do Decreto n.0 8.538, de 2015

3.5. Náo poderáo disputar esta licitação:

3.5.1. aquele que nâo atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pro.ieto executivo, pessoa fisice ou jurídica,

quando a licitaçáo versar sobrê serviços ou fornecimênto de bens a ele relacionados;

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviÇos ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.5.4. pessoa fÍsica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar

de licitação em dêcorrência de sançáo que lhe foi imposta;

3.s.5. aquele que mantenha vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desempenhe

funÇão na licitaçáo ou atue na fiscalizaÇão ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6 404, de '15 de

dezembro de 1976, concoÍrêndo entre si;

3.S.7. pessoa fÍsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, poÍ submissâo de

trabathadorês a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados

pela legislaÇão trabalhista;

3.5.8. agente público do órgâo ou entidade licitante;

3.S.9. Organizaçôes da Sociedade Civil de lntêresse Públiôo - OSCIP, atuando nessa condiçâoi

3.S.1 O. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçâo do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇÔes que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que

disciplina a matéria, conforme § 10 do a 90 da Lei no 14. 1 3 . de 2021

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue êm substituiÇão

a outra pessoa, fÍsica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou cotigada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projêtos e a empresa a que

se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamênto da contratação,

de execuÇáo da licitaÇáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes pÚblicos

do órgáo ou entidadê.

3.8. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.9. O dlsposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 náo impede a licitaÇão ou a contrataÇáo de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataÇÕes integradas, e

do proieto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. Em licitaçôes e contratações realizadas no àmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo Íinanceiro internacional com Íecursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou jurÍdica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidÔnea nos termos da Lei no
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3.1 1 . A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA ApRESENTAÇÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo

4.1. Na presentê licitaçáo, a fase de habilitaçáo antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamênte por meio do sistema eletrônico, a proposta com o prego

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ató a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessáo pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apÍêsentação dê propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitaçáo e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste

Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

mênor de 1ô anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artiqo 7'.
XXXlll. da ConstituiÇãoi

4.4.3. não possui empregados executando Íabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lV do art. 1o ê no inciso lll do art. 5o da Constitui CâoFederal

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defrciência e para rêabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo prÓprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14 .133. de 2021

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artiqo 3' da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos s6 ío ao 30 4 Lei n." 14.133 dê )O,r 1

4.6.1. no item exclusivo para participação dê microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaÇáo do campo "nãô" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinãlaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamentofavorecidopreViStona@,mesmoquemicroempreSa,empreSa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes prêvistas

na Lei no 14.133 , e neste Edital
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a Íase de habilitaÇâo anteceder
as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordêm de classificaçáo na etapa de apresentaÇâo da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitãnte, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo pública e da
fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relagáo ao lance que cobrir a melhor

oferta: e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mÍnimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo Íornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo forneôedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preÇo; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.'11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçÔes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da pêrda de negÓcios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexáo

4.15. O licitante deverá comunicar imediatâmente ao pÍovedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, parâ imediato bloqueio de acesso

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

S.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

5.1 .1 . valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e --.... (anual, total) do

ítem;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. QuanÍidaiíáioÍâdiiidevend

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

'':il . :r,r, i- :,.r.rri .!i. 1-i.,,i:r i". :or, il' .,eúlir l itrLre .r! ( !;.i
I r r, . ,/ ,,.ar.i.l i:,,r,.'lilr r ,,. L Í).r'r,:1,l )a i)

Página 4134
iSljl :ilj!i.'1379
11. t,,, i ruci r 3:. ((:.9o,/.1rr



D§irg;

w IPI
-J
Êk

Página 5134
(88) 3685.1879
w,,^/\ /.ipueirês.ce.gov.br

()
(|'
ol

ca

5.2.1. O licitante lNÁOt ooderá oÍerecer,orooosta em ouantltaÜ

contratacão.

5.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e qualsquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçáo do

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos Íecolhimentos da empresa nos Últimos doze

meses.

S.6. lndependentêmente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentaÇáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensllios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à peíeita

execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

5.7 .j. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataÇões públicas íederais, quando participarem de licitaçÕes pÚblicas;

5.7.3. Caso o critério de Julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo

do desconto ofê(ado deverá respêitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÇão por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilizaÇâo pelo Tribunal de contas da uniáo e, apÓs o devido processo legal, gerar es

seguintes consequências: assinatura de ptazo paía a adoÇáo das medidas necessárias ao exato cumprimento

da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da empresa conÍatada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.

5.9. Em se tratando de seÍviços com fornecimento de mâo de obra em regime de dedicação exclusiva, o

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençÔes coletivas ou sentenças normativas que

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com

base na Classificaçáo Brasileira de OcupaçÓes - CBO

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo

aplicável ou do salário-mÍnimo vigente, o que for maior'

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LAN CES

6.1. A abertura da presente licitaçâo daÍ-sê-á automaticamente em sessáo pÚblica, por meio dê sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇâo, quand for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessâo pública.

6.3. O sistêma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PregoeiÍo e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveÍáo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

ô.5. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancê final e fechado.

6.'l 1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinze minutos). Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo

de até 10 min (dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente êncerrada a

recepçáo de lances.

6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar

um lance final e Íechado em eté 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o enceíramento deste prazo.

6.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condigÕês deÍinidas neste item, poderáo os autores

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em atá 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

6.1 3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lancês segundo

a ordem crescente de valores.

6.13.1. Nâo havendo lance final e fechado classiÍicado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinÍcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificaçáo, possam ofertar um lance Ílnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçâo.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade

competente,

6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.16. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes pare a recepção dos lances.

6.19. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min

(dez minutos), a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio êletrônico utilizado para divulgação.

6.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preÇo, conÍorme definido neste Edital e seus anexos.

6.21. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrêrá com o valor de sua proposta.

6.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.23. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou náo se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dêmais licilantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para

o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.25. No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entÍe elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Ouando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaÇáo ao produto

estrangeiro, o critéÍio de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizerem jus às

margens de prefeÍência, conforme regulamento.

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizade como um dos critérios de classificaçáo, dê

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dê desempatê será aquele previsto

na lei 14.133t2021 , assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.28.1. no pais;

6.28.2. por empresas brasileiras;

6.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

6.29. persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

propostas empatadas.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.
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A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

6.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação tealizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.31 . Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoêiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atênde às condiÇóes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lêi n"

14.133t2021 legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existênciâ de sançáo que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantê a consulta aos seguintes cadastros:

7 .1 .1. STCAF;

7 .1.2. CadasÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Uniáo (httDs://www.oortaltransparencia.qov. br/sancoes/ceis); e

7 .1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniâo

(https://www. portaltransoarencia.qov.br/sencoês/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaÇáo de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n0 3/2018. art. 29. capuf)

7.3.1. A tentativa de burla sêrá verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29. §1").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual desclassificaçáo.

(lN n" 3/2018. art. 29. §2").

7.3.3. Constatada a existência de sanÇão, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condigão

de participaÇão.

7.4. Na hipótese de inversáo das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçÕes de

participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.

7 .5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Errol

Fonte de refeÍência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pÍegoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à edequaçáo ao objeto e à compatibilidade do

pÍeço em relaçáo ao máximo estipulado para contrataÇão neste Edital e em seus anexos, obsêrvado o

disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de bro de 2022

7.7 . Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a

fim de assegurar o tratamento isonômico entrê as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes

acordos, dissidios ou convençÕes coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

,rn- ij; fla.ri:ia -lcae (:(r!lr \'1ài,J5, O-1 í-lêriro lpreiaa5 - ( eérá
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771 Iindicar os acordos, dissídios ou convençôes coletivas];

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima nâo é (sáo) de utilização obrigatória pelos

licitantes, mas, ao longo da execução contÍâtual, sempre se exigirá o cumprimento dos acoÍdos, dissÍdios

ou convençóes coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .8.1. contiver vÍcios insanáveis;

7.8.2. nâo obedecer às especificaÇÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deflnido para a

contrataÇão;

7.8.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

7.8.5. apresêntar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.9. No caso dê bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inÍeriores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese dê que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

7.9.1 .1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

7.i0. Em contrataÇâo de serviÇos de engenharia, além das disposiçóes acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o sêguinte:

7.10.1. Nos regimes de execuçâo por tarefâ, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterizaçâo do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, â caracletizaçáo do sobrepreço se dará pela

superação do vator global estimado e pela superaçáo de custo unitário tido como relevante, conforme

planilha anexa ao edital:

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, seráo consideradas inexequÍveis as propostas cu.ios

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo,

independentemente do regime de execuçáo.

7.j0.4. Será êxigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este Último e o valor

da proposta, sem prejulzo das demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para quê a empresa comprove a

exequ ibilidade da proposta.

7.i2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em sêus respêctivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos ê Formação de Preços elaborada pela Administraçâo, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaÇão da proposta.
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7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar

à Administração, por mêio eletrônico, as planilhas com indicâçâo dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administraçáo, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço

global, empreitada integral, contrataçáo semi-integrada e contrataçáo integrada, exclusivamente para

eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma fÍsico-financeiro e para balizaÍ excepcional

aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com Íornecimento de máo de obra em regime de dedicação

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administraçáo, o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execuÉo contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela AdministraÇáo como referência, ou

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatÓrio, o licitante

deverá apresentãr a respectiva comprovaÉo de exequibilidade;

I .12.4. Os licitantes poderáo apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administragáo como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, náo contrarlem

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anteÍior, admite-se a adequaçáo técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando assegurar a execuçâo do objeto, desde que mantidas aS condições para a justa

remuneraçáo do serviço.

7.j3. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta A

planilha poderá ser ajustada pelo foÍnecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataÇáo;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ erros ou falhâs que não alterem a

substância das propostas;

7.j3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçào a indicaçâo de

recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando náo cabível esse regime

7.14. para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto, poderá ser

colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de ReÍerência exija a apresentaÉo de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deveÍá apÍesentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nâo aceitagão da

proposta.

7.16. por meio de mensagem no sistêma, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

7.17 . Os resultados das avaliaçÔes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostrâ Íora das especiÍicaçÔes previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

7.1g. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado seguir-se-á com a
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verificaçáo da(s) amostra(s)e, assim, sucessivamente, até a verificaÇáo de uma que atenda às especificaç
constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. A habilitaÇão do licitante será verificada em meio as exigências editalÍcias, através da documentação
enviada atravês do sistema licitanêt.

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, viâ sistema, no pruzo de 02 (duas) horas, sob pênâ dê inabilitaçáo, conforme Art. 38. §20
do Decreto Federal 10 02412019.

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do
documento digital.

8.4. Náo seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.5. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante for
a íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.5.1. Seráo aceitos registros de CNPJ dê licitante matriz e filial com diferenÇas de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do recolhimênto
dessas contribuiÇÕes.

8.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitaÇâo:

8.7. Habilitaçáojurídico:

8.7.1. No caso de emprêsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condigão de
lvlicroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à verificaçáo da autênticidade
no sítio www. portaldoempreendedor.gov. br;

8.7.3. No caso de sociedade empresária ou êmpresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.7 .4. lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agêncial

8.7.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Regisko Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÇão dos seus administradores;

8.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundagáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971 ;

8.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorizaçáo;
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8.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de sua última alteraçÕes, sob pena de
inabilitação;

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista

8.8.'1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇão de certidâo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aquêlês relâtivos à Seguridade Social, nos termos da Portariâ

Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, mediante

Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

8.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8.5. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintês Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

8.8.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.8.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÇão de Certidáo Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'lo de maio de 1943;

8.8.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante inserção de declaração da Fazenda Estadual do seu

domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, no sistema, na forma da lei;

8.8.9. Caso o licitante detentor do menor prêÇo seja qualificado como miôroempresa ou empÍesa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovaçâo de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitâção. Contudo,

constatado a perfeita regularidade fiscal do licitante, será imediatamente apurado pela Procuradoria

Juridica Municipal, onde se efetivará as medidas cabíveis a punição.

8.9. QualificaçâoEconômico-Financeira

8.9.1. Certidáo Negativa de Falência ou Recuperagão Judicial, ou liquidação judicial, conforme o

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu donricílio, dentro do prazo de validade náo

superior a 30 (trinta) dias da data da sua apresentação;

8.9.'1.1. Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis do último exercício social, na forma da lei,

que comprovem a boa situaçâo financeira da êmpresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanÇos provisórios, podêndo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentaÇão da proposta;

8.9.1 .2. Seráo aceitos o balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis, transmitidos via SPED,

acompanhados do recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital, respeitada a INRFB vigente.
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8.9.1.3. As emprêsas constituÍdas no exercÍcio em curso deveráo apresentar cópia do Balanço de
Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de abertura
e encerramentoi

8.9.1.4. Deverá vir acompanhado do Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis os Termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário.

8.9.1.5. A boa situaçáo financeira do licitante será avaliada pelos lndices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicaçáo das
fórmulas abaixo, com os valores extraÍdos de seu balanço pakimonial:

Ativo Circulante + Realizável a
Longo Prazo

LG=

SG= Passivo Circulante + Passivo Não
Circu lante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

8.9.1.ô. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquerdos
Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contrataçáo
ou do item pertinente.

8.'10. QualificaçâoTécnica

8.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caÍacterÍslicas, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitagáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçâo de
atestados foÍnecidos por pessoas Juridicas de direito público ou privado.

8.10.2. O licitante disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovaÇáo da legitimidâde
dos atestados apresentados, podendo ser Íeita diligências para dirimir quaisquer dúvides inerêntes a

veracidade das informaÇÕes prestadas.

8.11. Licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual, municipal e da apresentaçâo do balanço patrimonial e das
demonstraçÕes contábeis do último exeÍcÍcio.

8.12. A existência de restrição Íelativamentê à rêgularidade flscal e trabalhista náo impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pêqueno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaçâo.
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8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçáo no que tange à
Íegularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocadâ para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após e

declaraÇáo do vencedor, comprovar a regularizaÇáo. O prâzo podêrá ser prorrogado por igual perÍodo, a

critério da administraÇáo pública, quando íequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.14. A nâo-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acafielaÍá a inabilitaçáo

do licitante, sem prejuÍzo das sançôês previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de classiflcação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação Íiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo pruzo paÊ regularizaçáo.

8.15. Havêndo necessidade de analisar minuciosamentê os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8. 16. Será inabilitado o licitante que não compÍovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaÇáo da proposta subsequente.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Ílxadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

8.19. Os documentos previstos no Têrmo de Referência, necessários e suficientes para demônstrar a

capacidade do licitante de rcalizar o objeto da licitaçáo, serâo exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei no 14 133. de 2021

8.20. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que náo Íuncionem no PaÍs, as exigências

de habilitaçáo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução

livre.

8.21. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no PaÍs, pâra fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação seráo

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n'8.660, de 29

de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

A.22. Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante Íesponderá pela veracidade das inÍormaçÕes prestadas, na forma da lei rt. 63 da no

14.13312021

9.23. Será verificado se o licitânte apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a declaraçáo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deÍiciência e para rêabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especÍÍicas.

8.24. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicaçáo, declaraÉo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.25. Considerando que na presente contrataçáo a avalíação prévia do local de execução é imprescindível

para o conhecimento pleno das condições e pecutiaridades do obieto a ser contratado, o licitante deve atestar,
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sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condiçÕes de realização do seNiço, assegurado a
direito de realização de vistoia prévia.

8.25.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administraçáo data e

horáio exclusivos, a ser agendado na Socretaria de Obras do MunicÍpio, da modo que seu agendamento
náo coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.25.2. Caso o licitante opte por náo realizar vistoia, poderá subst tulr a declaração exigida no
presente item por declaraÇão formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno

das condíçóes e peculiaridades da contrataçáo.

9. Outras Exigências:

9.'1. DeclaraÇáo de que nâo utiliza de máo de obre direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condiÇão de aprendiz, a partir de 14 (quatoíze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999;

9.2. Declaração, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitaçáo, Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital.

9.3. DêclaraÇão de que nâo integra, no corpo social, nem no quadro funcional empregado público, ou

membro comissionado de órgão direto ou indireto da administraçáo municipal na qual está concorrendo para

o presente processo;

9.4. Declaraçáo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que

sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;

9.5. Declaraqáo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

9.6. Certidáo Especifica da Junta Comercial (constando todas as alteraçÕes das empresas) com prazo

máximo de emissâo 30 dias.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.'1. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo dê dois dias Úteis,

contados a partiÍ da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançÔes previstas

na Lei no 14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçáo do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo, e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçâo.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistêma

de registro de preÇos.

10.4. Serão Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaÇáo do licitante vencedor, a descriçâo do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÕes
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10.5. O pÍeço registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibi

durante a vigência da ata de registro de preÇos.

10.6. A existência de preços regisÍados implicará compromisso de Íornecimento nas condiÇões

estabelecidas, mas nâo obrigará a AdministraÇáo a contratar, facultada a rcalizaçâo de licitação especÍfica
para a aquisiÇão pretendida, desde que devidamente justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reservâ,

na ordem de classificaÇão, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classiÍicado.

11, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarêm cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitaçâo; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta oÍiginal

11.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classiÍicaçâo dos licitantes ou

fornêcedores registrados na ata.

11.2.1. A apresentaçáo de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado

do certame em relaçáo ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua

proposta original.

11.3. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÓteses:

1 1 .3.1. quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condiçÔes

estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

11 .4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado,

a AdministraÇâo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,

poderá:

11 .4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificaÇão, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

1i.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescêntes,

observada a ordem de classiÍlcaçáo, quando frustrada a negociação de melhor condição

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao .iulgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação de

licitantes, à anulaÇâo ou revogação da licitação, obsêrvará o dispo sto no art. 165 14.1 3 d
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇâo ou de lavratura da ata

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÇão ou

inabilitação do licitante:

12.3.1. a intêngáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

12.3.2. o prazo para a mânifestação da intenção dê recorrer será de 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de

lavratura da ata de habilitação ou Inabilitaçáo;

12.3.4. na hipótese de adoçáo da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n" 14.133, de

ry!, o pÂzo para apresentagáo das razÕes recursais será iniciado na data de intimaÇáo da ata de
julgamento.

12.4. Os recursos dêverâo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisáo recorÍida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos Íora do prazo não seráo conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pêlos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até

que sobrevenha dêcisão final da autoridade competentê.

12.5. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

'12.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

httDs://municiDios-licitacoes tce.ce.oov. br/index. oho

13. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

1 3.1 . Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entrêgar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/e pregoeiro/a durante o certame;

13.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniênte devidamente justificado, nâo mantiver a proposta

em especial quando:

1 3.1 .2.1 . nâo enviar â proposta adequada ao último lance ofertedo ou apÓs a negociaçâo;

13.1 .2.2. rêcusar-se a enviar o detalhamênto da proposta quando êxigível;

13.1.2.3. deixar de aprêsentar amostra;

13.'1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

13.1 .3. náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

13.1.4. apresêntar declaraÇão ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo

falsa durante a licitaÇáo

13.1.5. fraudar a licitaçáo

13.1.6. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
q uando:

I 3.1 .6.1 . agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

13.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1 3.1 .6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7 . praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n0 14.133. de 202í , a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multel

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniÇão ou até que seJa promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstânciâs agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração PÚblica

13.3.5. a implantaÇão ou o apêrfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇÕes dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50lo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.

13.4.1. Para as infraçÕes previstas nos itêns 13.1.1,13.1 2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.

1g.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.'1.5, 13'1.6, 13.1.7 e 13 1.8, a multa será de

15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

13.S. As sançÕês de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

lacitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nào, à penalidade de multa

13.6. Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3, quando náo se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública
direta e indireta do ente fêdêrativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contralar,
em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposiçáo de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5", da Lei n." 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item 13.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, nos termos do art. 45. §4" da

lN SEGES/ME n." 73 de 2022

13.10. A âpuraçáo de responsabilidadê relacionadas às sançôes de impedimênto de licitar e contratâr e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaÇáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidore, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçáo, aprêsêntar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.'l 1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da dâta da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão rêcorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaÇáo à autoridadê superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do rêcebimento dos autos.

13.12. Cabeé a apresentaçâo de pedido de reconsideragâo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicagáo das sançÕes previstâs neste edital não exclui, em hipótesê alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apliceção da Lei no

1 4. 1 33. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

14.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento sêrá divulgado em sÍtio êletrÔnico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do cêrtame.

14.3. A impugnaÇáo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrÔnica, pelos

plataforma que íoi realizado a licitação ou pode ser envíada por email: cpl.ipueiras@gmail.com

14.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendêm os prazos previstos no certame.

14.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçào.
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14.5. Acolhida a impugnaÇáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do cêrtame

ís. DAS DISPOSIçOES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrÔnico.

15.2. Náo havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do

certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo Pregoeiro.

'1S.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessâo pública observaráo o horário

de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contrataçáo.

15.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contrataçâo.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
AdministraÇão náo será, em nênhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÉo

ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.

15.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o afastamento do licitante,

desde que se.ja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e dô intêresse

público.

1S.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de ContrataçÕes PÚblicas

(PNCP) e endereÇo eletrÔnico httos://municiDios-licitacoes.tce.ce.oov br/index.ohD

15.10. lntêgram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

1 5.'10.1 . ANEXO I - Termo de Referência

'1 5.10.1 . 1 . Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Prelimin'ar

15.10.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

15.10.3. ANExO lll- Minutâ de Ata de Registro de Preços

1 5.1 0.4. ANEXO lV - Modelo de Declarações

lpuêiras-Ce, de 2024
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